LEI Nº 2531 DE 21 DE MARÇO DE 2005.

CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVOS AO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo ao Produtor Rural do Município, que terá a finalidade de incentivar a produção agrícola, através de serviços de tratores e equipamentos agrícolas prestados pela Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, em lavração, silagem, colheita, etc. 
§ Único - O incentivo de que trata o caput deste artigo consiste no pagamento de R$ 10,00 (dez reais) por hora-máquina executado pela Associação aos produtores rurais, ficando limitado a 2.000 (duas mil) horas, no ano de 2005.
Art. 2º - A entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, demonstrando os produtores rurais beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de horas de utilização dos equipamentos. 

§ Único - Caberá à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente o acompanhamento do programa, com a fiscalização das horas trabalhadas e os produtores atendidos.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte atividade, classificação e codificação:

07.01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.602.0077.2020 - Programa de Incentivo ao Produtor Rural

3.3.90.39.000000000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ..... R$ 20.000,00

Art. 4º - Servirá de recurso para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior a redução das seguintes rubricas orçamentárias:

06.01 - Secretaria Municipal da Indústria Comércio e Turismo

22.661.0092.2014 - Manutenção de Atividades da Secretaria de Comércio e Turismo

3.1.90.11.000000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas ......................... R$ 10.000,00

07.01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.602.0077.2020 - Programa de Incentivo ao Produtor Rural

3.3.90.30.000000000 - Material de Consumo .......................................... R$ 10.000,00
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2005.
Registre-se e publique-se:

    LAUDIR INÁCIO RAUBER                                   VOLNEI GARCIA DE LIMA

    Secretário Municipal da Administração                    
     Prefeito Municipal
